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ESTADO DE SÃO PAU LO 

DECRETO NO 115, DE 01 DE SETEMBRO DE 1.995. 

Suspende o expediente no dia 
08/09 em repartições públicas 
do Municipio e dá outras pro 
vidências. 

DR. S~RGIO VILELA PINTO, Prefeito 
Municipal de Espirito Santo do Turvo, Estado de São Paulo 
no uso de suas atribuições legais, ' 

Considerando que o dia 07 DE 
TEMBRO DE 1.995, é Feriado Nacional; 

Considerando que o dia 07 de 
tembro do corrente ano será numa quinta-feira; 

Considerando que as escolas 
blicas e demais repartições públicas não funcionarão no 
07/09/95 e, que muitos municipes aproveitarão para dar 
tinuidade do feriado até segunda-feira (11-09-95); 

SE-

Se-

pú
dia 

con-

Considerando o pedido dos serv1-
dores públicos municipais; 

D E C R E T A: 

ARTIGO 1Q - Fica suspenso o expe
diente nas repartições públicas municipais, no dia 08 de 
setembro de 1.995, condicionado à compensação futura das 
horas não trabalhadas, exceto nas repartições de atividades 
essenciais e ou de interesse público. 

ARTIGO 20 - Os Chefes das repar
tições públicas municipais, ou setores que prestam serviços 
considerados de natureza essencial ou indispensável, onde 
os serviços não possam ser interrompidos, organizarão uma 
escala de revezamento entre os respectivos servidores em 
seus horários de serviço, de tal forma, que todos possam 
gozar do beneficios deste ato. 

ARTIGO 3Q - Este Decreto 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
ções em contrário. 

entrará 
disposi-

PR Er:"EITU 
ESPÍRITO S .'\:. 

~UNrCrPAt. 

Registre-se 
P.M. r EST 

e Publique- se. 
vo, 01/09 95. 

HLA/. 

DR. s~1Gio 'vit ·A PINTO 
PRER ITO MUNICIPAL 
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